
MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARAM

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 232/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 125/2025

OBJETO: Contratação de empresa, através da política
pública denominada “Compra Mercedes”, para
fornecimento de materiais e execução dos serviços
de pintura da quadra poliesportiva da Comunidade
de São Marcos, interior do município de
Mercedes/PR.

DATA: 28 de novembro de 2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO }E DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

s,t,, „q„i,it,„t, (U„id,d,/S,t,,/D,p,,t,m,„t,), S„„t„ib d, E,p,rtc, Lazer e Turismo

Responsável pela Elaboração do Documento: Adriano José qamargo

E-mail: smelmercedes@hotmail.com Telefone: 45 3256 8024

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para fornecimento de materiais e execubão dos serviços de pintura da quadra

poliesportiva da Comunidade de São Marcos, interior do muniqípio de Mercedes/PR.+/A-\\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai at+nder a demanda existente):
A quadra poliesportiva é um espaço de grande relevância Óara a comunidade, sendo utilizada
diariamente para práticas esportivas, atividades recreativas, e+entos culturais e encontros sociais.
Trata-se de um ambiente que promove integração, lazer e b4m-estar, especialmente para jovens,
crianças e famílias que encontram ali um ponto de convivênçiasaudável.
Atualmente, a pintura da quadra encontra-se bastante desgastada, apresentando perda de aderência e
baixa visibilidade das linhas demarcatórias, o que compromete kanto a segurança quanto a qualidade
das atividades realizadas. Essa situação dificulta a prática #dequada dos esportes, prejudica a

organização dos eventos e aumenta o risco de acidentes devido ao piso irregular.
Diante desse cenário, a contratação dos serviços de revitalizaÉão da pintura da quadra tem como
objetivos principais :

- Garantir melhores condições de uso do espaço, oferecendo u+1 ambiente adequado e seguro para
todos os usuários.

- Prevenir acidentes e lesões, corrigindo falhas no piso e restabklecendo a aderência necessária para
práticas esportivas.
• Revalorizar o patrimônio público, preservando a infraestrutu+a existente e demonstrando cuidado
eom os bens coletivos.

- Estimular a prática esportiva e social, incentivando hábit$s saudáveis, fortalecendo vínculos
comunitários e ampliando as oportunidades de lazer.

- Favorecer a inclusão social, já que a quadra é um espaço dem$crático, acessível a diferentes faixas
etárias e grupos sociais.
- Apoiar projetos educacionais e esportivos, que utilizam o esp4ço como ferramenta pedagógica e de
desenvolvimento humano .

Assim, a revitalização da pintura da quadra não se trata apenas de uma melhoria estética, mas de uma
ação estratégica para promover segurança, valorização comunit+ária e incentivo à cidadania por meio
do esporte e da convivência social.

in-\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Cataloga4ão de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e vajores unitários e totais:

Especificações Técnicas e Valor de Mercado:
Pintura da Quadra.

1 :11::1/ R$4
c dd 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

c r =n]l
t ==3

litros (amarelo)

t ===7
litros (amarelo)

1 Hl==i
litros (bordô)

r 1 [==1
litros (bordô)

t =]3
litros (azul escuro)

t CÚ===3
litros (branco)

t ===320,oo
litros (branco)

x HIaTo
nn1572

À = e p a r a r e P i n t a r 1 9 3 7 2 ][][+1 2 8 9 ) 5 3 F:b $ 13 ) 67 R $10• 792988

:o[a+o
Total

unid 2

unid 2

RS 20.548,77

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n,a 03 1, de 24 de barço de 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vis[a a inexistência de catálogo próprio.

J„,tin„ti,, d, qu„,tit,ti„, p„,i,t, („m, „ d,fi„iu o m,4,n,), O ,up„,it,d, qu,ntitaüvo foi
estabelecido com base no levantamento realizado pelo departadento de engenharia.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pára elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 20.548,77 (vinte mil, quinhentos e quarenta e oito reais e sejenta e sete centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 30/12/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito 4lta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outn
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçõe:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

DFD para sua execução, visando
serão realizadas:

,/'\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de Despesa: 333903024, 33903916
Fonte de Recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(X)SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Co
complexidade.

le Riscos é opcional (§ 7'1 do art.

ltratação de objeto de baixo valor e

#n\
Mercedes-PR, 24 de novembro de 2025 .

44

Assinatura do Responsá: e

Ciente e de acordo:
Secretário da Pasta Interessada (nome) : Alex Junior Limberger

ALEX JUNIOR EliE ENTRa ígita

LIMBERGER:066 UMBERGER:06604070948

Assinatura: 04070948 T3';;2025-112413:36:22
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO D+ DOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa parafdrnecimento de materiais e execução
dos serviços de pintura da quadra poliesportiva da ComuÀidade de São Marcos, interior do
município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decrbto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada

a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

r\
Mercedes – PR, 24 de novembro Úe 2025

11\ L E 41)(l1b J L1 N 1 1(1hHHp) 1f( A s s i n a d o de forma di Ji tal por ALEX
LIMBERGER:066040/O JUNIOR LEMBERGER:O4604070948

948 Dad“: 2025-1 1 -24 16:f o:38 -03'oo'

Alex Junior Limberger
SECRETÁRIO DE ESPORtE,

LAZER E TURISMO

/--'\
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Estado do Paraná

Memorando nc’ 11/2025 - SMELT

Mercedes, 24 de novembro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trab4lho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo

Assunto: Resposta ao memorando no 11/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COÜPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido pr4visto nos artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.c’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigoé 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal nc> 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclu$ive, a realização de certames

destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Micr4empresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de

Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedbs, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microfregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relaçãÓ de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastdo Nacional da Pessoa Jurídica, é

semelhante ao objeto a ser licitado (Prestação de serviços dê pintura na quadra esportiva da
comunidade São Marcos (CNAE N.') 43.30-4-04) em repartições públicas pertencentes a
secretaria), estando possivelmente aptas a participar no proces#o licitatório:

# '\

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ 4.' Sede

(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

BLANC PRESTADORA DE
SERVI(,,OS LTDA

GK PINTURAS SOLUTIONS
LTDA

ME

ME

ME

ME

54.1 12.900/6o01 -50

5 Região de
Mercedes

GILBERTO DE OLIVEIRA
ROCHA

49.067.090/6o01 -27 Região de
Mercedes

RAPORT SERVIÇOS DE
LIMPEZA E MANUTENÇÃO

LTDA

3 Região de
Mercedes

ADEMAR PROCHNOW LTDA ME

ME

14.735.473/ÕOO 1 -41 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

LOURENÇO MAY 24. 140.260/6o01 -20
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ISABELE CRISTINA
PROCHNOW

ALAN MATHEUS VORPAGEL

BRILHAI NOX LTDA

ZFF SOLUÇÕES LTDA

DARLEI TEODORO DE MELO

E GUEDES – COMÉRCIO DE
TINTAS

JAIR RODRIGO FERREIRA

MHC COMÉRCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA

LEANDRO SILVEIRA

VANDERLEI DOS SANTOS
MATHIOLI

PATO LAGES E TUBOS LTDA

# Município de M+rcedes
Estado do Paraná

40.901.693/dool-08WELLYNGTON EDUARDO
SCHMIDT

NEOCIR KOCHEM

ME

22.361.824/doo1-20ME

ME 5

5ME

ILDO PEDRO SPECHT ME 2

08.308.912©OOI -37PATO FORTE LTDA EPP

31.455.912/0001 -81IVIE

59.148.532/6o01 -13EPP

54.934.408/boo 1 -60ME

ESEQUIAS DOS SANTOS ME 5

23.901.548/bo01 -08ME

15.727. 1864oo01 -52ME

24.139.187ao o1-77EPP

50.342.704loo01 -10ME

04.364.306m

05.691.963loool-oo

DALLA SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

J M DE AMORIM
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

LTDA

DIESEL & CIA LTDA

ME

ME

02.533.307kooo 1 -83 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes
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ME

40.501.826Pooo1-59ME

40.749.31ÚOOOI -03ME

” &
Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes



©Município de M+rcedes

Estado do Pa[aná

©6

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

M)e
DOS SANTOS 1 1 1 Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovar blizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitbção a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ad conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Públiba (art. 9', II e § 401, do Decreto
Municipal n.') 093/2024)
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é medamente exemplificativo, uma vez

que, podem existir outras empresas aptas a participarem do pro#esso licitatório.

Atenciosarnente,

Vanessa Res\#henster
Diretora de Departamento

DEJAIR GEUZLER ME 31.098.856/0001 -75

DUDA COMÉRCIO LTDA ME 57.717.918/olo01 -73

SAMUEL DA SILVA ME 19.779.815/doo 1 -49

MAINAR HELMANN

MARCOS CÂNDIDO MIRANDA

ME 1

ME 97.541.151/doo 1-99

MILTON ALVES FERREIRA ME 5

LUCIANO ERN ME 2

ELIAS DA SILVA ME 19.779.932/doo 1 -02

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pe4ueno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos I e l+ do artigo anterior, desde que:
( )
II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabblecido como referência.

.)(
§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, send+o consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsider4ldo a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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24/11/2025, 14:09 about:blank

8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL c=>'\ 1 f% J.@
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.112.900/0001 -50
MATRIZ

c M
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/02/2024

NOME EMPRESARIAL

BLANC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BLANC SERVICOS

oFÃf&mmMTÚTcmmFÁ[
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerall6,

miÍDiMmBmÉa-CiiüãÃRm
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
43.99-1 -.03 . Obras de alvenaria
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de seg1
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espe
52.23-1 -00 - Estacionamento de veículos
56.20-1 -02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, excetl
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
81.I1-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não e

85.41 4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificada:
93.19-1 -01 - Produção e promoção de eventos esportivos
97.00-5-00 - Serviços domésticos

lrança do trabalho
:ificados anteriormente

andaimes

ipecificadas anteriormente

anteriormente

mTÀRnmjaRibm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R RINALDO LUDWIG

VILA GAUCHA85.966-1 44

ENDEREÇO ELE

BLANCSEGURANCAMCR@GMAIL.COM

mRmE
++++++++

--ütiiTaiFTd'

MARECHAL CANDIDO kONDON

TELEFONE

(45) 9969-8598/ (oooo) oPoo-oooo

ERtTmE-R-ATv-mmom-ÃmÊFFI
+++++

DATA DA

28/02/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

S O ESPECIAL
++++++++

DATA DAS
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:09:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
40 @CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍ FICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

54.251 .758/0001 -21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ
CADASTRAL

mmDTA%Mm
'v l 08/03/2024

NOME EMPRESARIAL

GK PINTURAS SOLUTIONS LTDA

mFíêiTBTjmmíimTÁT
SOLUTIONS PINTURAS

O CA PRINCIPAL

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral jq

O )MICAS SECUNDÁRIAS

42.11-1 -02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
47,41 -54)0 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

-EZBEÕTb-aR@o3zmim
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R INDEPENDENCIA

85.960-180 CENTRO

)NICOENDEREÇO

SOLUTIONSPINTURASGK@GMAIL.COM

EmtFü%Tô
++++++++

biiTaml
MARECHAL CANDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 9803-0439

RnÊmTTmRm6Mmí®
++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA O
08/03/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
+rirh

mA:mm

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:09:21 (data e hora de Brasília), Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

44
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíblCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.067.090/0001 -27
MATRIZ

c m
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/01/2023

NOME EMPRESARIAL

49.067.090 GILBERTO DE OLIVEIRA ROCHA

TMíõTaBTmEmnN3mEmifm
+++ É

D ICA PRINCIPAL

43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

mBmRD NDÃRR;
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43'304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral qn

tmmF=óRFÃEm-mmHAmM
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ARDINAL RIBAS
EmPm
CASA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO85.990-000
L 6
TERRA ROXA

ENDEREÇO aNda
GILBERTODEOLIVEIRAROCHA3@GMAIL.COM

TELEFONE

(44) 9942-9319

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
+++++

DATA DA SITU

05/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

mATaÊ3mXí
Ü

BÃtmom

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:09:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
4Z &

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíblCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.702.512/0001 -00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RAPORT SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

N IA)
RAPORT SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO

O

81.21 44)0 - Limpeza em prédios e em domicílios

O MICAS SECUNDÁRIAS

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
43.21-5.00 - Instalação e manutenção elétrica
43.304-04 . Serviços de pintura de edifícios em geral ]F
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construçãÓ
81.294-00 . Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
95.29''1 '99 . Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e dOI
anteriormente

lésticos não especificados

mo
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV EXPEDICIONARIO OTTO GRINGS

0/[
LAGO

ENDEREÇO JICO

coPPETri@RAPORT.COM.BR

SIT

ATIVA

S ESPECIAL

6 3TTiê;

mcÊTo
MARECHAL CANDIDO kONDON

TELEFONE

(45) 9916-1010/ (45) 995P-o089

m=m
+++++

O CADASTRAL
13/07/2020

DATA DA

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:10:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL 43 @
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.735.473/0001 -41
MATRIZ

c m
CADASTRAL

8

07/12/2011

NOME EMPRESARIAL
ADEMAR PROCHNOW LTDA

b ITASIA)
++k++++ü

EmTÃTmnmFÉFõimümmRmi
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *)

EOg=C
41.204-00 - Construção de edifícios
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral d-'
46.42-7-02 . Comércio atacadista de roupas e acessório's para uso profissional e de seg
')

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
71.124)-00 H Serviços de engenharia (Dispensada *)

lrança do trabalho (Dispensada

mê–ãE–D-ÊêERT;Ãm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV JOAO XXIII

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO85.998-000

O ELETRÔNICO

ADEVIL.TINTAS@OUTLOOK.COM

1 m
SALA 02

imiTêiFia
MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1 816

KRBTFÉãÃm-mR:ÃV=HR
++++Ü

DATA DAS
07/12/2011

-aóTTv3-oXFÀm

DATA DA SITU O ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constant4s na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, àão tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
âq

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíblCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.140.260/0001 -20
MATRIZ

U b 11 Ç = 0

NOME EMPRESARIAL

LOURENÇO MAY 01852495901

r AsiA)

O

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral ++

mImbBmFÃaBRAmi6aMaTmÉm
Não informada

mT6õnsmõ-FAimmm
213-.5 - Empresário (Individual)

MI

cpa LiNHA SANGA MiNEiRA DE BAiXO

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

T&üFFmT
++++++++

L

MERCEDES

J

(45) 9921.8859

E
++++É

DATA DA CADASTRAL

10/02/2016

mambTE=ÍaZ,iõnM:TRFí

O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc> 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
E5

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

40.901 .693/0001 -08
MATRIZ

S T U JK Ç N 0

NOME EMPRESARIAL

40.901 .693 WELLYNGTON EDUARDO SCHMIDT

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

O ICA PRINCIPAL

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4\

Em3ETcRF;ÃaMmmmmã7®:mmg
Não informada

O A
213.5 - Empresário (Individual)

L'

10 R 31 DE OUTUBRO

BAIRRO/DISTRITO

85.998-000 LOTEAMENTO RENASCER

mN

SCHMIDTWELLYNGTON@GMAIL.COM

c Ó

CASA

Tm
MERCEDES

EllE!!B111l13

(45) 9988-5936

mmmmIEi7CRisnTETTÊF8
++++Ü

DATA DA SITU CADASTRAL

18/02/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
Ab &,CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.361.824/0001 -20
MATRIZ

S l T U J11 Ç A 0

NOME EMPRESARIAL

22.361.824 NEOCIR KOCHEM

1 ASIA)
++++++++

-MiOÓX=TTVTBXbFRR-Cm
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

O )MICAS SECUNDÁRIAS

43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

-êTóiêmo m2=mmÃ
213-5 - Empresário (Individual)

''0

R ROMANO GROFF
mFm
+++

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

BAIRRO BELA VISTA
L
MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALANMYKAELI 3@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 8804-2366

Fia-JFiêXi7=TÊm
+++++

DATA DA

01/05/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
q}

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíblCA

O

50.803.553/0001.50
MATRIZ

S T U J1\ Ç = O

NOME EMPRESARIAL

50.803.553 ISABELE CRISTINA PROCHNOW

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

D MICA PRINCIPAL

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral +L

D )MICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

O A

213-5 - Empresário (Individual)

L

10 R ARLINDO GROFF

RESIDENCIAL RENASCER85.998000

ENDEREÇO El
ISABELEPROCHNOW@HOTMAIL.COM

COMPLEMENTO
++á

mTo
MERCEDES

TELEFONE

(45) 88354136

mmTmERT
#lhü

O DATA DA

24/05/2023

mTmTMo

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'3 2.119, de 06 de dezembro de 202
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

&lg
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.537.677/0001 -27
MATRIZ

S T U A Ã

NOME EMPRESARIAL

47.537.677 ALAN MATHEUS VORPAGEL

b SIA)
++++++++

mmÊ–67:êRi;Ãm=fiDmmmcTpT
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral '+

aBiFoo ÕTBÊ=
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

mTmF©ÃÚREmDFí6iõi
213-5 - Empresário (Individual)

L 1

10 R RUA DO BOSQUE

'0
85.998-000 LOTEAMENTO SCHUG

AVORPXGEL1@GMAIL.COM

mPL

L

MERCEDES

R:aDen
(45) 9859-6772

mF FÉ:Ã\;=nÉ T
+++++

DATA DA

12/08/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA: >IL
.lci @CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

O

24.088.970/0001 -59
MATRIZ

c m
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/2016

4imM
ILDO PEDRO SPECHT 67349625987

mr
+++++++à

O ICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

FÊ=mil;RE
47.894-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

43'304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral'A_

mxFõmmTFÊZinm
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R RUA DO POENTE

C
++++++++

85.948-000 CANTON
L

PATO BRAGADO

ENDEREÇO

SALADOEMPREENDEDOR@PATOBRAGADO.PR.GOV.BR
TELEFONE

(45) 3282-1187

RiTi7õiB-FE
+++++

DATA DA

01/02/2016

mT©Kõ–cmmií

mmsFÊm O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA IIL

ao $
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.308.912/0001.37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/09/2006

NOME EMPRESARIAL

PATO FORTE LTDA

ASIA)
++++++++

O MICA PRINCIPAL

47.ZK4>.99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

O MICAS SECUNDÁRIAS

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 7+
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais parb pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44.0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.444-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriorl
47.444)..06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.53..9.00 . Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espl
49.30-24)1 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

lente

ludio e vídeo

;ifiçados anteriormente
lnicipal.

mãFfm=®7ammLTm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV CONTINENTAL

CENTRO85.948-000

fN-iCa
PATOFORTE PB@HOTMAIL.COM

NÚMERO

576
7ai=FÊm

%=nqmp

PATO BRAGADP

TELEFONE

(45) 3282-1 080/ (45) 99#4-2101

aitmóTFAH7o–FE3FÕE
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITU

19/09/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

iifmxamÂT
#rirlr#rlrh++

DATA DA O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nç’ 2.119, de 06 de dezembro de 202
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA: IIL

9\ @CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TWo
31.455.912/0001 -81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL PRMmm

NOME EMPRESARIAL

BRILHAINOX LTDA

T ASIA)
BRILHAINOX

O MICA PRINCIPAL

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

o mTmfgE=úFóm
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré„.moldadas de concreto armado, em série e sol
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais
41 .204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de venti
43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qui
43.30 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99.1 -03 . Obras de alvenaria
46.61-3-oo - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agr4
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; paI

encomenda

ação e refrigeração

lquer material

'pecuário; partes e peças
!s e peças

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA EDMUNDO WEGNER

PARQUE INDUSTRIAL 01

Er\iDÉo

NATIELIBUH L@HOTMAIL.COM

T

MUNI'

ENTRE RIOS DO OEST

(45) 9928-8863/ (45) 9841 -o023

ÊRTímmAnmE
+++++

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA

10/09/2018

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

al
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

6771:Ã=
31.455.912/0001 -81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA(
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/09/2018

NOME EMPRESARIAL

BRILHAINOX LTDA

o gB8R3i;m-
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriorl
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29..0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

jente

Eo
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA EDMUNDO WEGNER
mtnhn
++++++++

85.988-000 PARQUE INDUSTRIAL 01

O

NATIELIBUH L@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

mLmp
ENTRE RIOS DO QEST

(45) 9928-8863/ (45) 983h -o023

,O CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE O CADASTRAL

DATA DA

10/09/2018

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA: IL

aj ECADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

59.148.532/0001 -13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/01 /2025

NOME EMPRESARIAL

ZFF SOLUCOES LTDA

TTtFaTã-mTnlãiÃETFm®
+Ü

O ICA PRINCIPAL

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4-

O MICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriorrnente
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.204-00 - Construção de edifícios
42.11 -1 ..02 . Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-840 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.9244)1 - Montagem de estruturas metálicas
43.118-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventijação e refrigeração
43.29.1 -04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinali+ação em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1 -99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormehte
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304.05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e el#vação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.47-84)1 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.494-03 . Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

mEa-mm=mTÜRDTR-
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R JOSE TQNDATO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO85.990-000

ZFFSOLUCOES2@GMAIL.COM

TM

L

TERRA ROXA

TELEFONE

(44) 9920-7305/ (oooo) oboo-oooo

E
++++É

DA S

28/01/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

E

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL

aH &CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

FmUEMDE INSê\IÇÃT
59.148.532/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL 81

NOME EMPRESARIAL

ZFF SOLUCOES LTDA

'D SECUNDÁRIAS

46.524-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefdnia e comunicação
46.634)-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partbs e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso od#rIto-médico-hOspitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; parfes e peças
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53U9BOO H Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 4udio e vídeo
47.56-3nOO u Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.63n6nOI n Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32n2nOI A Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excepo andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
operador
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

!specificado$ anteriormente, sem

D

206-2 = Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE TONDATO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO85.990400

mNé3

ZFFSOLUCOES2@GMAIL.COM

TaFFÍÊTM

t
TERRA ROXA

TELEFONE

(44) 9920-7305/ (oooo) qooo-oooo

E

SITUA(,,ÃO CADASTRAL
ATIVA

CADASTRALDATA DA

28/01 /2025

-mõnon-gífCoóÃ-§TRÃt

O
++++++++

ESPECIALDATA DA SI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL
as

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURtDICA

=tmTb?TR:êaÇXõ-
59.148.532/0001-13
MATRIZ

T U A Ã I

NOME EMPRESARIAL
ZFF SOLUCOES LTDA

o Mmm
81.22-2.00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOSE TONDATO

85.990-000 CENTRO

mmEmã
ZFFSOLUCOES2@GMAIL.COM

mmE

-Ü-nbifpio-
TERRA ROXA

TELEFONE

(44) 9920-7305/ (OOOO) gOOD-OOOO

-mBhmmgmÃmTE Ri
+++++

mi
ATIVA

DATA DA

28/01/2025

ao m

3ftRFÃ-F DATA DA ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:14:31 (data e hora de Brasília).
'HUh
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL &6 @,
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

TLTMEROTRqSFRTÇ.m
54.934.408/0001 -60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL : JaWP

54.934.408 DARLEI TEODORO DE MELO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

O

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

O
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

O CA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV LEONOR DE HELD

BAIRRO/DISTRITO

85.990400 CENTRO

ÔNICOENDEREÇO

TEODORODARLE1633@GMAIL.COM

C

CASA

L

TERRA ROXA

TELEFONE

(44) 8412-0506

E
A

SITUA(

ATIVA
CADASTRALDATA DA

29/04/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:15:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about: blank 1/1



4/11/2025, 14:15 about:blank

” @8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

51.912.325/0001 -81
MATRIZ

S l T U A Ã 1

NOME EMPRESARIAL

51.912.325 ESEQUIAS DOS SANTOS

HXnTícMmTõjm-BTmm

toÃxn7iBibT?mõmRITEm
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral IF

O ICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

O

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

3A R OSNI SELLA
m®FRütFiT6
CASA FkENTE

CEP

85.980-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM GUAIRA
m-RIm
GU AIRA

O

FIOLOSANTOS@GMAIL.COM
RigigRIiiia
(44) 98194087

E RJ
+++++

DATA DA

22/08/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:15:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL
aB b

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.901.548/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA,
CADASTRAL F

NOME EMPRESARIAL

E GUEDES - COMERCIO DE TINTAS

b

KILA COLLORS

O MICA PRINCIPAL

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

O

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral aH

Fi:FRi:ÃÕ–õmA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS
TaüFLTÜTRfa
SALA CÓMERCIAL B

85.980-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
L

GUAIRA

ENDEREÇO mN

kilacollors@gmail.com
TELEFONE

(44) 9954-5789

mmõmmR/iE (EFR)
+++++

SITUAÇÃO DATA DA

04/01 /2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DAS
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'3 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:15:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL
&q

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURtDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

15.727.186/0001.52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA-
CADASTRAL {ããTm2PR

NOME EMPRESARIAL

JAIR RODRIGO FERREIRA 05306512976

mE=B6TÍTmmciãH©üTiõmmm
++++++++

O MICA PRINCIPAL

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O CA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SAO GABRIEL
nmE

85.940-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
t
QUATRO PONTES

mNFDERE(,,O

RODRIGOSARRU@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9803-3973

tomTÇRaE Ri
++++

DATA DAS

18/06/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O ESPECIAL DATA DA SITU, O ESPECIAL
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:16:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about: blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA IIL 3)

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURtDICA

RtTümÃ6
24.139.187/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA-
CADASTRAL 11

NOME EMPRESARIAL

MHC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

TífTLMmsimmmfFiM
JR MATERIAIS DE CONSTRUCAO

mF-bo :KpmTm
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

mEo REg
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral '+
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construçãb
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

O A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV WILLY BARTH

MiiFimtim

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
I

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3284-2014

EFTTFESERÁTvmFommPFiEFm

TTmTÃmMFRÃ[
ATIVA

DATA DA SITU O CADASTRAL

10/02/2016

FÓ8tmLR;

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'3 2.119, de 06 de dezembro de 202

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:17:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR1 ISIL
3\ bCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÉÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇ'ÃO

50.342.704/0001 -10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

1

LEANDRO SILVEIRA

lift;thE-mFN-m
S O L U C A O EMPREENDIMENTOS

O CA PRINCIPAL

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

O - MICAS SECUNDÁRIAS

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
41.204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8.01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral a-
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-04)1 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-owa3 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.444)-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriorl
47.444-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29440 . Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

lente

O

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R GUALALAJARA

müRmml
++++++++

85.990400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-ümldiFFo
TERRA ROXA

maI
GANACINCONTABIL@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(44) 9884-7808, (oooo) oboo-oooo

E
+++A

O CADASTRAL

ATIVA
O CADASTRALDATA DA

14/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SIT
+h++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:17:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL
3& &

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.364.306/0001..88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA.
CADASTRAL @g;}a;/E2P-

F
DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Fab TÊ7fÉTM

O MICA PRINCIPAL

43.99.1 -03 - Obras de alvenaria

O MICAS-iS-
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sol
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.99-3.01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e constr
irrigação
42.92-841 - Montagem de estruturas metálicas
42.9244)2 - Obras de montagem industrial
43.114-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21 -5-.00 . Instalação e manutenção elétrica
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qu
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4-
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas ein interiores e exteriores

encomenda

Êções correlatas, exceto obras de

llquer material

EõbiaíaFs-mmizmRm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R LONDRINA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO85.948400

o 6
ESCRITORIODOGILBERTO@YAHOO.COM.BR

mmFbB

mLNmc TS

PATO BRAGAD9'

TELEFONE

(45) 3282-1 232

E
+++Ü

DATA DA SIT

02/04/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:18:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA 1;IL

@33
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

-RõãTÊTo
04.364.306/0001 -88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA1
CADASTRAL

0

NOME EMPRESARIAL

DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

TEm@3bDmmümsR®-m
43.304.99 - Outras obras de acabamento da construção
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, in+ermunicipal, interestadual e
internacional
81.21 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22.2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.30-340 - Atividades paisagísticas

D

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R LONDRINA
TõmnmM
+rklrkirlrirh

85.948-000 CENTRO
mLiEiml
PATO BRAGADO

myõENDEREÇO

ESCRITORIODOGILBERTO@YAHOO.COM.BR
TELEF oM

(45) 3282-1232

mnmommÀT{ÊÍÊ}
+++++

DATA DAS
02/04/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

awõTm
++++++++

A~lrovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:18:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA 1 h I L
3q

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

mMo
05.691 .963/0001 -00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL WHEnm

R
J M DE AMORIM MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

mFLm=BRammRmb mRsR

O CA PRINCIPAL

81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

O MICAS SECUNDÁRIAS

41.204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.114-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de venjilação e refrigeração
43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qüalquer material
43.304+)3 - Obras de acabamento em gesso e estuque.
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral -$
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 . Outras obras de acabamento da construção
BI.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.3044)0 - Atividades paisagísticas

a56Mo6mÀTtFRE2TITRiFcT
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LO

R PROJETADA D

85.990400 MONTE CARLO

ÔNICO

CONTABILIDADE@HATAOKA.COM.BR

7mLTEEFõ

ml ciFlã
TERRA ROXA

TELEFONE

(44) 3645-1743

míFEBÊRÃmõTE-smFÁVEÍTET©
+++++

0
ATIVA

DATA DAS C

02/12/2021

O

o a DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 20#2.

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:16:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL 35

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.533.307/0001.83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

D

v I 21/05/1998

m)TaM/ãm
DIESEL & CIA LTDA

TiTÜLãmmEõr íõmm®
DIESEL SERVICOS ELETRICOS

Tô-D-Ea?mFRiçÃmTmmKEm
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.114-00 - Coleta de residuos não-perigosos
42.21 -9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centr9is de ar condicionado, de ventijação e refrigeração
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral A.
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais pará pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicilios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

mDIGO E DESCRIÇÃO ÕTNffUFEZA JURm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R TIRADENTES
EMBF
SALA 01

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-ü-CÍFiiêlml

ENTRE RIOS DO OEST

ENDEREÇO ,ÔNICO

VALDEIRCAMIL011 @GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9949-5568

-ÊTifnE
+++++

RI»ç3' oTATFs-fm
16/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:19:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL
3$) D'’

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

O

40.501.826/0001 -59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

VANDERLEI DOS SANTOS MATHIOLI 81712553291

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

D MICA PRINCIPAL

43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral dF
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria j>ara construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R REALEZA
7o-dF[En7iRa
CASA

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
L

PATO BRAGADO

coENDEREÇO ELE-

SALADOEMPREENDEDOR@PATOBRAGADC),PR,GOV,BR
TELEFONE

(45) 9839-8407

Ês-p-óRRFvm
+++á

DATA DA

21/01/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:19:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR ISIL
Bt ©CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

40.749.316/0001 -03
MATRIZ

C
CADASTRAL

/

b

PATO LAJES E TUBOS LTDA

r TAsiA)
PATO LAJES

O MICA PRINCIPAL

23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimdnto, gesso e materiais
semelhantes

O MICAS SECUNDÁRIAS

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e SI

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-03 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção
23.99-1 -99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especifical
41.204-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21 -54)0 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1 -99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriorm
43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral #
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em’interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e
uso em obras
45.204)4)2 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

[b encomenda

IS anteriormente

11 t ei

}levação de cargas e pessoas para

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ROD PR 495
-mtÊünl

CEP
85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

LINHA PROGRESSO
-t
PATO BRAGADO

BIDEREÇO EmIRIdÕ-
PATOLAJES@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9930-1382/ (4 1) 98]4-7671

RmEêmgXFETTÊFRT
+++++

DATA DA

08/02/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ESPECIAL
++++++++

O
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI ISIL

&3$
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUI ÍDICA

RmFõmgmÃT
40.749.316/0001 -03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL 0

NOME EMPRESARIAL

PATO LAJES E TUBOS LTDA

o mÊm;ümámRÕÀTg
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30.2.02 . Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, i
internacional
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

ltermunicipal, Interestadual e

miEÕBTEmó-b
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD PR 495,

LINHA PROGRESSO85.948400

PATOLAJ ES@HOTMAIL.COM

mm[miFFõ
+++++++h

mLãml
PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9930-1382/ (45) 98l4.7671

BFÍFEFaÃmmRgÃmEki
+++

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
O CADASTRALDATA DA SIT

08/02/2021

mm

-gFfOiBTÉ:FÊETÀT
+A

O ESPECIALDATA DA SIT
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

33
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUHÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.098.856/0001..75
MATRIZ

D E S 1 T U ]11 11liL

NOME EMPRESARIAL

DEJAIR GEUZLER 04125616973

mimmm-mmmm4
++r$rh++++

O CA PRINCIPAL

43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

O dICAS SECUNDÁRIAS

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4-
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

7(mm=FI,mõÃmFZÃTÜRíõTdi
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SANTO AMERICO
mmP rm

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-ÜmhÕÍMl

NOVA SANTA ROSA

TELEFONE

(45) 9937-3318

mFfDmE
+++++

O CADASTRALDATA DAS
02/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DAS
Hr+++WA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
t\o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

57.717.918/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

1

NOME EMPRESARIAL
DUDA COMERCIO LTDA

mTmi6fFmR=ÁT
A

O CA PRINCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

7SaamRo EmúíõmÉm6Km-
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.3044)2 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qublquer material
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4-
43.99-1 -.01 - Administração de obras
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de proddtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado emI produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-On99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -24)1 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforfnática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espdcificados anteriormente
47.614)-01 - Comércio varejista de livros
47.614).02 . Coméreio varejista de jornais e revistas

O

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

F©®

R RUA MONTE CASTELO

CEP

LOTEAMENTO SCHUG85.998400

o éRicT
CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM

-c-ÕmMbFT
SALA 3

RmTa
MERCEDES

TELEFONE

(65) 9249-1221/ (oooo) looo-oooo

mG-émvT-m
+++++

CADASTRALDATA DA

16/10/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÊÍDICA

RmRmiMR-RFo
57.717.918/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL 1

NOME EMPRESARIAL

DUDA COMERCIO LTDA

amimõ®ÃFtIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.634-04 - Comércio varejIsta de artigos de caça, pesca e camping
47.72'5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pe
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.894-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 . Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0.05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.894-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.214-00 . Limpeza em prédios e em domicílios
96.01 -7-03 - Toalheiros

isoal

-BraTFmimíBm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R RUA MONTE CASTELO
to B
SALA 3

85.998-000 LOTEAMENTO SCHUG
mFo
MERCEDES

ENDEREÇO mica
CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM

TELEFONE

(65) 9249-1221/ (oooo) qooo-oooo

mmÀmFmaímFÍÉFFI
++++

DATA DA CADASTRAL

16/1 0/2024

mü7R=ntRmosmí

DATA DA SII
++++++à
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI ISIL
ha

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUiÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.779.815/0001 -49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA1
CADASTRAL q 2}: ;/E2ÊP

HM1
SAMUEL DA SILVA 06810099930

N ASIA)
+++++++g

mmaiTsmmFÃTiüTmi–É–c-õRR=
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

EÕ-DB3Ê-FISH'ÃO DAS ATIVIDADEVmTÇFÃbTXg
43.30 4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4_
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gáÊt
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção

FE7AmÊTmÁ
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ARTUR FINKLER
-ê6üFÍÊFamT
++++++++

85.998-000 LOT.GROFF IV
mJ iiETMl

MERCEDES

TELEFONE

(45) 8800-1 256

EméXVRiEFRJ
+

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DAS

24/02/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O
++++++++
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
h3 @

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÊÍDICA

TCiFÉm6m-:õRR=
1 6.762.366/0001 -38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA
CADASTRAL

/

v m
MAINAR HELMANN 68959745987

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

O ICA PRINCIPAL
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

O MICAS SECUNDÁRIAS

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.3044)2 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórjas e armários embutidos de qu
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral À-
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em' interiores e exteriores

llquer material

tmõi;ÃmFFiifmBÀmFóm
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AC ESTRADA NOVO RIO DO SUL
M$müTIFõ

BAIRRO/DISTRITO

LINHA NOVO RIO DO SUL
-mLbTIEnP d
MERCEDES

iiglgRil3gTg

(45) 88194413

mTÊmmçõmõm\nTE B
+++++

DATA DA

27/08/2012

B-ÕmO=manO-A-DUTRa

DATA DA ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, LSIL
z,q

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

Fama-mB=RíeM
97.541 .151/0001 -99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

:ÃO1

FM/i
97.541.151 MARCOS CANDIDO MIRANDA

m6bmmmfRMÜT6íFaTRM

O CA PRINCIPAL

43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

O MICAS SECUNDÁRIAS

31 .01.2.00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
43.21 -54)0 - Instalação e manutenção elétrica
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral dR
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas e'rd interiores e exteriores

-J

R LIMA

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SCHNEIDER85.998400

ENDEREÇO

ESCRITORIOMERCEDES@GMAIL.COM

O

213-5 - Empresário (Individual)

-raúTiEÜFRTõ
CASA

-RLTlncFi8
MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1 297

BmlmÃamE

Em
12/07/201 1

mõmmTõ–cmFRTC

DATA DA O ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, ;IL
145

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURtDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

55.526.890/0001 -61
MATRIZ

C
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/06/2024

T33/

55.526.890 MILTON ALVES FERREIRA

b ASIA)
++++++++

o Ram
01.61 -0-.03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

mi;mgmXmEmf;m93=üRmm
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
43.30444 - Serviços de pintura de edifícios em geral $-

ÃõimXfJkT2m\iBM
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

10 R TRINTA E UM DE OUTUBRO

0
RESIDENCIAL RENASCER85.998-000

ENDEREÇO ELE

ALVESFERREIRAMILTON61 @GMAIL.COM

gm
ATIVA

TmN
MERCEDES

liglBRb181ã

(45) 9996-3532

F
+++++

DATA DA

14/06/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SI' ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Lte

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUHÍDICA

'mm-81=F:FRE:Fã
23.289.439/0001 -81
MATRIZ

C
CADASTRAL

E

16/09/20 1 5

NOME EMPRESARIAL

LUCIANO ERN 08127583901

ASIA)
++++++++

O CA PRINCIPAL

47.12-1 '00 - Comércio varejista de mercadorias ein geral, com predominância de produ+os alimentícios _ minimen„,ados1
mercearias e armazéns

O MICAS SECUNDÁRIAS

43.21 -5-00 . Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30449 - Outras obras de acabamento da construção
25.394-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral .#
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

M6TãmÉ:mõ–mxmTFaTRiBFÂ
213-5 - Empresário (Individual)

L

1 A R MARECHAL CASTELO BRANCO

:}/Fl

85.998-000 ARROIO GUACU

-c–omülm
++++++++

-üTmFpio-

MERCEDES_

TELEFONE

(45) 8817-5556

míÊ7ÊmfiEmF

SITUAI DATA DA

16/09/2015

$3mãiTmFãÀmií

S E DATA DA O ESPECIAL
+rkk+kkkh
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR ;IL '* l©CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU JÍDICA

TFaiRo
19.779.932/0001 -02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA-
CADASTRAL 1 Ã 1D 12% !/E2ÊT4RT U R A

NOME EMPRESARIAL

ELIAS DA SILVA DE OLIVEIRA 07505301977

b IA)

O CA PRINCIPAL

43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

O MICAS SECUNDÁRIAS

43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral - 9--
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gág
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qu
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção

llquer material

mmT6EmÇmõTiümm-i
213-5 . Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DR JOAO INACIO
7amb–Lm
++++++++

85.998400

0

CENTRO
L

MERCEDES

TELEFONE

(45) 8820-8033

E

-mo-õRTFs-Tm
ATIVA

DATA DA

01/05/2024

mõTmo mRFI

SITUAÇÃO ESPECIAL
à

DATA DA O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 202

Emitido no dia 24/11/2025 às 14:25:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about: blank 1/1



24/11/2025, 14:25 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BIÜSIL 28

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUNÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.082.544/000145
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL

/

NOME EMPRESARIAL

23.082.544 BRUNO EDUARDO GMACK DOS SANTOS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

O MICA PRINCIPAL

43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral . #

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81 .30-3-00 - Atividades paisagísticas
90.01.9-01 - Produção teatral
31.01 -2.00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
47.41 .5-.00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
85.92-9.99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.92-9-02 . Ensino de artes cênicas, exceto dança
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-943 - Ensino de música
97.00-5-00 - Serviços domésticos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminl
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

Ios

O

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R JOAO PESSOA

C

CASA 8do

85.998-000 CENTRO
mLaFFO
MERCEDES

TúiTaENDEREÇO

BRGMACK@YAHOO.COM.BR
TELEFO®
(45) 8807-7540

FmbTgÊmÇtTEÍÊT
+++++

O CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

17/08/2015

0
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Estado do $araná

ESTUDO TÉCNICO PRELItVtINAR

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mhteriais e execução dos serviços de

pintura da quadra poliesportiva da Comunidade de São Marcos, interior do município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.

:'n\._ Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico PreIIminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que cons ja no Documento de Oficialização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e edonômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o resp+ctivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formajização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que re#em a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § l '’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021 )
Descreva a sua necessidade:

A quadra poliesportiva é um espaço de grande relevância para a comunidade, sendo utilizada
diariamente para práticas esportivas, atividades recreativas, bventos culturais e encontros sociais.

Trata-se de um ambiente que promove integração, lazer e bbm-estar, especialmente para jovens,
crianças e famílias que encontram ali um ponto de convivên+ia saudável.
Atualmente, a pintura da quadra encontra-se bastante Üesgastada, apresentando perda de
aderência e baixa visibilidade das linhas demarcatórias, o que compromete tanto a segurança

quanto a qualidade das atividades realizadas. Essa situaç#o dificulta a prática adequada dos

esportes, prejudica a organização dos eventos e aumenta $ risco de acidentes devido ao piso
irregular.
Diante desse cenário, a contratação dos serviços de revitaliàação da pintura da quadra tem como
objetivos principais:
- Garantir melhores condições de uso do espaço, oferecenHo um ambiente adequado e seguro
para todos os usuários.
- Prevenir acidentes e lesões, corrigindo falhas no piso e r+stabelecendo a aderência necessária
para práticas esportivas .

- Revalorizar o patrimônio público, preservando a infrahstrutura existente e demonstrando
cuidado com os bens coletivos.

Estimular a prática esportiva e social, incentivando hábilos saudáveis, fortalecendo vínculos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEÜ 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ E 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br

/+-~
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comunitários e ampliando as oportunidades de lazer.
- Favorecer a inclusão social, já que a quadra é um e 4paço democrático, acessível a
diferentes faixas etárias e grupos sociais.
- Apoiar projetos educacionais e esportivos, que utilizam oespaço como ferramenta pedagógica
e de desenvolvimento humano.

Assim, a revitalização da pintura da quadra não se trata ape&as de uma melhoria estética, mas de
uma ação estratégica para promover segurança, valorizaçãO comunitária e incentivo à cidadania
por meio do esporte e da convivência social.

2. ALINHAMENTO COM PCA

/b\ Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãb no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhbmento com o planejamento da

Administração (inciso II do § I' do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exJrcícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e buncientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III db § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
- O serviço deverá ser iniciado em até 20 (vinte) dias, após a qmissão da ordem de compra.

Pintura da Quadra:
-Fornecimento de todos materiais necessários para pindura da quadra poliesportiva, com
aproximadamente 789,53 m2, em conformidade com o projejo o memorial descritivo.
-Os materiais necessários incluem ácido muriático, tinta para piso semibrilho, lixas, fitas,
protetores para isolamento, etc.
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor adul
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor adrarelo-
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor bdrdô
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor bjanco
- Preparação e pintura do piso da quadra de esportes, perfaze4do aproximadamente 787,50 m2, em
conformidade com o projeto, memorial descritivo e especifiqação dos fabricantes.

-Os serviços contemplam a lavagem e preparação das supbrfícies, isolamento, e aplicação de
pintura de acabamento em três ou mais de mãos.

- Incluso todos os materiais e equipamentos para realização dos serviços, como pinceis, trinchas,
rolos, espátulas, desempenadeiras, bandejas, EPC, EPI’s, etc

- O Drazo máximo para finalização dos serviços será de 60 dids.

- A empreso üntes no memorial descritivo dos
serviÇos .

/o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEH 85998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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- A qualquer momento – inclusive durante o processo de conjratação – a empresa interessada
poderá conferir as áreas de pintura. Não serão admitidos futjuros acréscimos em decorrência
de sub quantitativos previamente apurados.

4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFIÜAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l(’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

/b\. Pintura da quadra

Item Qtd
1

4
2

1

2
2

8

2
1

20
25

789,53
28,04

Unid

Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
Unid
M2

lescrição
ác
c

r a

Tinta para nm(amarelo
r o 18 litros (bordô:
r o 3,6 litros (bordô
r o 18 litros (azul escuro
Tinta Daa mitros (branco
Tinta paa nm(branco-
Lixa 9” grão 60
a a

a intar Quadra Esporti
a e Pintar Linhas
Esportiva

13 M2 Quadra

/N\

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, pbr meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrend4 de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contí4uos):
( ) Plurianual ( x ) Não pI+rianual.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Rua Dr, O$waldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEd 85998-ooo – Mercedes = PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ p5.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov.br



Pa. Ass,<.

Município de @ercedes

Estado do Éaraná

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consi4te na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha Oo tipo de solução a contratar
(inciso V do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

q( escrição da solução (ou cenário)

e e i

fornecimento de materiais.
e

Análise comparativa de soluções

Requisito Sol+Ção Sim

X

";. ~ j:„;'
ks,l„çã, ,n,ont„-s, implantada em outr, órgã, Solu+ão 1

'u '"dd'd' d' Administraçã' Pública? s,ludã, 2 X

S,l„çã, at,nderá satisfatoriamente as expectativas Solu+ão 1

lo E'PO't'? s,ludão 2

X

X

soludão 1

soludão 2
A Solução t„,á „,nomia para a Esporte?

X

X

Registro de soluções consideradas inviáveis

A solução 2 identificada no presente Estudo Técnico Prel]minar não é viável. Isso porque, o
Município não dispõe de pessoal especializado para a realizabão do serviço em questão.

Em contrapartida, a solução 1 atende satisfatoriamentb a demanda da Administração,
proporcionando economia, na medida que possibilita a escol+a da melhor proposta.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Não se aplica, tendo em vista que somente fora identificada +ma solução viável.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, aJompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos due Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por prbservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação caso (inciso VI do § I' do art. 18 da Lei 14.133, 4e 2021).

Estimativa do valor da contratação

v,1„, „tim,d. d, „,1„çã, „,,lhid„ R$ 20.548,77 (,i„t, bil, quinhentos e quarenta e oito
8 998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br
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reais e setenta e sete centavos).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de preço através de
ramo .

cot4ções realizadas com empresas do

Metodologia utilizada: Média dos valores obtidos.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA ME :CEDES”

A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de Óicroempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complement4 n.' 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 20}4, do Decreto Municipal n.' 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a barticipação na licitação deverá ser

exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na regjão de Mercedes

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço

superior ao valor estabelecido como referência.

Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para mijroempresas e empresas de pequeno

porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), ãé o limite de 10% (dez) do melhor

preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementad Municipal n.' 012, de 2009, com a

redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 4024.

,Ã
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, incldsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incIso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo: Após a finalização do estudo comparativo das soluções,
concluiu-se pela realização de Pregão Eletrônico para a contdatação de serviços de pintura, cuja

a necessidade fora descrita no item 1 do presente Estudo Téc4ico Preliminar.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não ha contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e ecor+)micamente vantajoso. Por sua vez,
o gl'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação db princípio em questão, deverão ser

consideradas a responsabilidade técnica, o custo para adr+inistração, bem como o dever de

buscar a ampliação da competição, evitando concentração He mercado. No presente processo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

iii
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licitatório, optou-se pela licitação em lote único. O parcehamento da contratação poderia
gerar incompatibilidades entre os itens, como diferenças de materiais, cores, padrões e
ajustes, comprometendo a harmonia do espaço físico. Portdnto, o não parcelamento é justificado
pela necessidade de garantir a qualidade, a funcionalidade 4 a compatibilidade técnica do objeto
contratado, assegurando o melhor resultado para a Admjnistração e o pleno atendimento às

necessidades do serviço público. Assim sendo, a contrataçãq se dará por lote.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENdIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendid4s em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fiÜanceiros disponíveis. (Inciso IX do §

1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
/’u--

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se contratar o objeto descrito no Edital ao bnenor preço, com a qualidade e
especificações garantidas, visando atender às necessidadeb do município, de forma eficaz e

econôiTiica.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admibistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores oude empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.13+, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não se aplica.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPEND ;NTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepend4ntes. (Inciso Xl do § I' do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).= J qq\l+

Indique as contratações correlatas/interdependentes :

Não haverá contratação correlatadas.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos a4bientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energIa e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e [efugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito de "Impacto Ambiental" como alterações no meio ambiente em
consequência de atividades humanas (negativas ou posidivas, permanentes ou temporárias)
dentro do espaço geográfico, e após análise desta adminis+ração, não se verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEH 85998-ooo - Mercedes -- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



,&

:@@
4

Pag Ass.

esMunicípio de @erced

Estado do Éaraná

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO Dá PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.o 14.1$3, de 2021, as compras deverão
ser processamento por meio de sistema de registro de preçds, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preç+s conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de re&istro de preços:
A demanda já está previamente definida, conforme necessidape do município.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA :ONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a abequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII dO g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que a contratação da soluç io é viável tecnicamente e demonstra
ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declbra-se a viabilidade da contratação
proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levant&das, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.[33/2021.

Município de Mercedes, 24 de novembro de 2025 .

ALEX JUNIOR A„i„,d, d, íorma digItal p,r

LIMBERGER:0660407 IE:RUGNEE:6604070J48

0948 Dados: 2025.1 1.24 1 6=lh:57 -03'oo

Alex Junior Limberger
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo

L
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEd 85998-ooo - Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.373/0001-23
www.mercedes.pr. gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MdDELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei 1 que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa para fornecimento d+ materiais e execução dos serviços
de pintura da quadra poliesportiva da ComuM(iade de Sã 4 Marcos, interior do município de

Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031l2023, e que foi utilizada a minuta

padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do M+nicípio.

'n'\ Mercedes – PR, 24 de novembro be 2025

ALEX JUN10R Assinado de forma bigital por ALEX

UMBERGER:06604070948 jUa:l:r2LJTfFF!§nf93R SETi:'

Alex Junior Limberger
SECRETÁRIO DE ESPORirE,

LAZER E TURISMO

,n\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719,373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

Departamento de Engenharia

MEMORIAL DESC I-TI VO

'n-\

PINTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA + COMUNIDADE DE

SÃO MARCOS

LOCAL: LOTE RURAL 33B /42'PERÍMETRO – FAzENDA BRITÂNIA / LINHA
SÃO MARCOS / MERCEDE;

n\

AUTOR:

DYEIKO ALLANN HENZ
ENGENHEIRO CIVIL
CREA: PR-136876/D

1



Município de Mercedes
Estado do Paraná
Departamento de Engenharia

MERCEDES-PR
2025

OBJETIVO
O presente Memorial Descritivo tem por finalidade definir os materiais e

métodos da execução da pintura do piso da Quadra Poliesportiva da Comuni-
dade de São Marcos, localizado Lote Rural 33b / 42f Perímetro – Fazenda Brl-

tânia / Linha São Marcos do Município de Mercedes + PR.

DEFINIÇÕES
CONTRATADA: Empresa contratada para exeéução da obra;
CONTRATANTE: Município de Mercedes – PR;
NR: Norma Regulamentadora;
PBQP-H: Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat.

'+\,

ELEMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à Medicina,

Saúde e Segurança do Trabalho, contidas nas Nbrmas Regulamentadoras
(NR)

Em todos os itens da obra deverão ser fordecidos e instalados pela
CONTRATADA os Equipamentos de Proteção Coletika que se fizerem neces-
sários no decorrer das diversas etapas da obra, de bcordo com o previsto na
NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos de+lais dispositivos de segu-

Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, dos seus funcionários e/ou
rarlÇa

subcontratados, todos os Equipamentos de ProteçãÓ Individual necessários e
adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra,
conforme previsto na NR-06 e NR-18 do Ministério dO Trabalho, bem como nos
demais dispositivos legais de segurança.

rn\

DESPESAS A CARGO DA CONTRATADA
Todas as tarefas e trabalhos relacionados à egecução dos serviços con-

tratados .

A CONTRATADA tomará todas as precauçõese cuidados no sentido de
garantir inteiramente a estabilidade da edificação, do+ prédios vizinhos, canali-
zações e redes que possam ser atingidas.

Todos os materiais, ferramentas e demais obje Ios a serem necessários
para a execução de cada lote acima, serão de respon$abilidade da CONTRA-
TADA

MATERIAIS
Tinta para piso semibrilho.

MÉTODO EXECUTIVO

2



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Departamento de Engenharia

Iniciará com a preparação das superfícies, la+ando-as com jato de alta
pressão, com água e ácido muriático, removendo-se o pó, manchas de gordu-
ras e mofos.

A pintura será executada, no mínimo. em 03 demãos, sendo que o tem-
lo de espera entre as demãos deverá seguir a recoÜenda(,ão do fabricante.

PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços serão iniciados após a emissão dd ordem de compra/serviço

emitido pela CONTRATANTE.
O prazo máximo para finalização dos serviços berá de 60 dias.

ENTREGA DA OBRA
Para a entrega e recebimento, deverão ser Hetirados da área da obra

todos os entulhos e sobras de materiais.

No ato da entrega, a limpeza deverá ser t 4tal, não serão admitidos
quaisquer tipos de detritos e sujeira.

o\

.n\



d
§%R

tA
EU

0
La
(J
&
EU

E
[11a

<+1
MI
<
E
2
El
(3
Z
[a
HI
0
0
b
Z

g
<
A
MI
<
a,
rT]0

0
a

\n
g
QQ

\b
in
c\1
Cr)

Ln
qr

rii
Z
2
8
\)1
ID
a
rTl
c)
rH
La

E
0
8
00a\
o\
Lf)
00
ai
rTI0
If)
\r)
ir)
Iq
D
nd
(J
0a
,J
<

>

c/)
0
M
r\
<

D
MI

F)
J
<

#

a
an
88&J
4

:: !



BIUE pa; i orêjül
1+n &c&tua+

twa'i;bai+

.++e

BH &-@ 11+,À #eoh6#,C+
e

( or&iül oo•iPL»nfto#
TtqU

C=T

ESUL#VA/
&#Br/.: +:: :R :: +Ps

tINTWf ,bNA

aagu+ IM r=x
=l1 -. h=k }.w

©O©Q
core,sul Eifritas

DECOR

JVL Tirv e Revestimentos EiRELIa 0

ífl ,3 - íl fITS X;F;F©F;aliXv M'CBiiiiPC FV, 41 RE_ fl

CNPJ 1-73 TeL: d45}3254'8801528,384

to Rondon . 1
000

6Rod, pr qb 1 . Km :#; - Lote Rural 113;’G+ Li,111 ara na

Cliente:

Serviço:

Comunidade São Marcos

Materiais para Pintura de Quadra Poliesportiva

Referente o seu pedido de orçamento
1

4
20

=
FamiiJcm=iIi;

Fi
Ei

Ei
ig
Ei
Ei

1.500,o-d

180,00

9,00
395,00
395,00
145,00

395,00
110,oo

U5

R$

R$
R$

R$
R$

R$
R$

R$
R$

R$

R$

1.500,00

720,00

180,00
1.975,00

1.185,00

290,00
1.580,00

330,00
625,00

Mirmi;a-@G7o3í
Coresul Tinta para Piso Semi Brilho 18 Lts (Amarelo)

Coresul Tinta para Piso Semi Brilho 18 Lts {Verde)
Coresul Tinta para Piso Semi Brilho 3,6 Lts (Verde)
Coresul Tinta para Piso Semi Brilho 18 Lts (Azul)
o3

25

8.385,00

* Orçamento com quantidade aproximada
* Preço pode variar de acordo com as cores dispostas
* Validade do Orçamento para 10 dias

Emerson Pereira
27/06/2025 11 :05

imaxw /901 fIM

Fone: (45)9 9949-0428

W/3 facebook.com/coresul tintas

Hn=#

rw.coresul.ind.br

18 mM Lie a sua obra n
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5'' das Sêlecó,es Marechal c
1-73 Td.: 14l3254-8801

la Rondon . 1Ro:d. Pr 4Á7_ Km 2wé 16:@ :Rural 1 1 :$“;e a a

Cliente: ComunIdade São Marcos

Serviço: Mão de Obra pintura Quadra Esportiva

Referente o seu pedido de orçamento
a
a va

15,00

20,00
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

11 .812.50

475,00

12.287,50

* Orçamento corn quantidade aproximada
* Preço pode variar de acordo com as cores dispostas
* Validade do Orçamento para 10 dias

27/06/2025 11:06

/d;za2em/ H A7 11Fqid •b 11Hpr

Emerson Pereira

Fone: (45)9 9949-0428
'-'~ ’ ._.,attan

r i\j;g i?!}};Y J
11::1l!ii$::::: 8 %11l11li1 #L

8'’, 7 facebook.com/coresul tintas ,.coresul.ind.br

Protecão e beleza a mi
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Mercedes - PARAN
@(45)99989-5744e

0

ml € : 1EH@t«!%Z=HhEÜ I in 1 rl

À

Cliente: Prefeitura Municipal de Mercedes (Quadra São Marcos)
Serviço: Material para pintura

REFERENTE AO PEDIDO DE aR-
Qntd.

20

IAMENTO

Brimax Ácido Muriático 50 Lts
mBa Valor Unit.

R$ 1.300,00

R$ 150,00

R$ 6,00
R$ 415,00
R$ 415,00

R$ 150,00
R$ 415,00

R$ 120,00
2

BrÊmax Ácido Muriático 5 Lts
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$

R$

R$
R$

R$

R$
R

wmm
iMl

600,00
120,00

2.075,00
1.245,00

300,00
1.6@

360,00
500,00

C

o

s Semi Brilho 18 Lts (Verde)

1 ilho 3,6 Lts (Verde)
o ra Piso Semi Brilho 18 Lts (Azul)
Coresut Tinta para Piso Semi Brilho 3,6 Lts M

25 r

mo

COBRIMOS QUALQUER OFERTA DE PRODUTOS El IUIVALENTES

n 23/04/2025 17:00

ADEVIL

<maIIk A
ADEMARPROCHNOW EITã::ii:R:LÓup"
LTDA,1473547300014r l "D~'”””«'”"'

ONiOs:202S.1 125 1 1:1459 -oyoa'
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1 ?F,»exe BMgl
Prochnow Ltda - ME

E-mail: 86ã„evil.tintas@outlook.corn
Avenida João xp1<JI11, 5'W:'+ n Cent r

e

0

j : -14.fii:À?-3 000

19(45)99989-5744

FC)NF: 145\3256-1 81 6

Mercedes - PA 1:+ANA

•

CIIente: Prefeitura Municipal de Mercedes (Quadra São Marcos)
Serviço: Mão de obra

REFERENTE AO PEDIDO DE ORÇAMENTO
r r

a uadra EsM - ' , 12,00
a L 17,50

1--

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R

Valor total
9,450,00

415,63

m6

COBRIMOS QUALQUER OFERTA DE PRODUTOS EQbIVALENTES

23/04/2025 17:01n ADEVIL CURTA NOSSA PAGINANO FACEBOOK

+ ITn4 m+ M#

ADEMAR
PROCHNOW
LTDA:147354730001
41

Assinado de +orma digital
por ADEMARI PROCHNOW
LTDA:1 4735473000141
Dados: 2025.h 1 .25

1 1 :14:03 -03'bo'
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Município de @erced

Estado do faraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de m4teriais e execução dos serviços de
pintura da quadra poliesportiva da Comunidade de São IMarcos, interior do município de
Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da leil que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Ademar Prochnow Ltda., CNPJ n'’ 14.735.473/0001-41 ;

- Cl Materiais de ConstruÇão Ltda., CNPJ no 37,985.492/0001-21 ;

- JV Tintas e Revestimentos EIRELI ME, CNPJ n' 10.528.3 8h/0001-73'n\\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realiz4dos entre 23/06/2025 a 27/06/2025 .

Certifico, ainda:

O que o valor previamente estimado da contratação está cbmpatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratad#s, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os bistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características espeçificbs do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) o p„,, de „,p„t, concedido foi compatível com a c+mplexidade do objeto da licitação;
=+Un''.

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçaHento.

Mercedes – PR, 24 de novembro Úe 2025

ALEX JUNIOR Assinado de forma dligital por

LIMBERGER:066040709 :l11:EJRuGNJ::660407l948
48 Dados: 2025.11.24 1 #:11 :22 -03'0CF

Alex Junior Limberger
SECRETÁRIO DE ESPORtE,

LAZER E TURISMO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9f.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercede

Estado do 'a rana
r

MR
Lei n' 14.133, de IQ de abril 4e 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE [ÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEbES

(Processo Administrativo no.......f.... ... ......)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal 4.' 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.') 093, de 10 de junho de 2024 (pdlítica pública denominada “Compra
Mercedes”), de empresa para fornecimento de materiais e kxecução dos serviços de pintura da
quadra poliesportiva da Comunidade de São Marcos, Município de Mercedes, incluindo o

fornecimento de materiais e mão de obra, nos termos da +abela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.
Lote único: Pintura da Quadra.

fx

Item Descrição/Especificação
Catmat/
Catserv

Unid Qtd R$ Unit R$ Total

01 Raii-&nmmi;= 352828 unid R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

02 c 352828 unid 4 R$ 168,33 R$ 673,32

03
r

llitros (amarelo)

s
241297 unid 2

R$ 416,67 R$ 833,34

04
r

flitros (amarelo)

s
241297 unid 1

R$ 151,67 R$ 151,67

05 Tinta para piso
llitros (bordô)

s 241297
unid 2 R$ 416,67 R$ 833,34

/-'-\.
06 ]Tinta para piso

litros (bordô)

s 241297
unid 2

R$ 151,67 R$ 303,34

07
r s

llitros (azul escuro)
600895 unid 8

R$ 416,67 R$ 3.333,36

08
1 s

248412 unid 2 R$ 416,67 R$ 833,34

llitros (branco)

09 r 1
llitros (branco)
x

248412 unid 1
R$ 120,00 R$ 120,00

10 213817 unid 20 R$ 7,67 R$ 153,40

11 na
48x50

automotiva mI 461799 unid 25
R$ 23,33 R$ 583,25

12
a e

IQuadra EsportivaraR
1 8-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov.br

Página 1 1

19372 m2 789,53
R$ 13,67 R$ 10.792,88

13
R$ 19,17 R$ 537,53
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Total R$ 20.548,77

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrIção e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalece lá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caractedizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) mesEs, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que #erão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e tot+is máximos admitidos...4

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECES#IDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitajivos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicq deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os #xercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODd CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porbenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe+ência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O serviço deverá ser iniciado em até 20 (vinte) dias, adós a emissão da ordem de compra.
Pintura da Quadra:
4.2. Fornecimento de todos materiais necessários para pibtura da quadra poliesportiva, com
aproximadamente 789,53 m2, em conformidade com o projeto e memorial descritivo.
4.3. Os materiais necessários incluem ácido muriático, tiNta para piso semibrilho, lixas, fitas,
protetores para isolamento, etc.
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor azul)
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor amarflo).
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor bordÔ).
Tinta para piso semibrilho (marca: exemplo Coresul (cor brando).
4.4. Preparação e pintura do piso da quadra de esportes, pbfazendo aproximadamente 787,50
m29 em conformidade com o projeto, memorial descritivo e esdecificação dos fabricantes.
4.5. Os serviços contemplam a lavagem e preparação das sqperfícies, isolamento, e aplicação de
pintura de acabamento em três ou mais de mãos.
4.6. Incluso todos os materiais e equipamentos para reajização dos serviços, como pinceis,
trinchas, rolos, espátulas, desempenadeiras, bandejas, EPC, EII ’s, etc.
4.7. O prazo máximo para finalização dos serviços será de hO dias.
4.8. A empresa contratada deverá seguir todas as orientaçõ+s constantes no memorial descritivo
dos serviços.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitat,ao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9b.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.qov.br
Página 1 2
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4.9. A qualquer momento – inclusive durante o processo de contratação – a empresa interessada
poderá conferir as áreas de pintura. Não serão admitidos futu+os acréscimos em decorrência de sub
quantitativos previamente apurados.

Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Garantia da contratação
4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos a[tigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelimin+r.

Vistoria
4.12. A avaliação prévia do local de execução dos serviços É imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por serqidor designado para esse fim, do setor
de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 1 1:30 e d4s 13:00 às 17:00, até um dia útil antes
da data de realização do processo licitatório.
4.13. Serão disponibilizados data e horário diferentes ao+ interessados em realizar a vistoria

4.14. Para a vistoria, o representante legal da empresa Üu responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identi#adc civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vibtoria.
4.15. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deve[á prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimentopleno das condições e peculiaridades
da contratação .

4.16. A não realização da vistoria não poderá embasar post+riores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços +ecorrentes.

préVIa

4.17. A licitação deverá ser destinada à participação exclu+iva de microempresas e empresas de

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mi! reais).
4. /8. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 07], de 2024, do Decreto Municipal n.'

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 3
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: Em até 20
serviÇo;
5.1.2

:vinte) dias da emissão da ordem de

Descrição detalhada dos métodos, rotina4, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 60

(sessenta) dias para execução do serviço, conforme Memorial Descritivo.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Lotb Rural 33B / 42'’ Perímetro – Fazenda
Britânia / Linha São Marcos / Mercedes.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, de acordo com o Memorial Descritivo, para cum+rir o cronograma estabelecido.

:-'x\.

Rotinas a serem cumpridas
5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. Conforme rotina estabelecida no Memorial Descritivo.

Materiais a serem disponibilizados
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratadà deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessári

5.5.1. Os materiais necessários incluem ácido +luriático, tinta para piso semibrilho
premium, lixas, fitas, protetores para isolamento, etc.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso IiI, da Lei n' 14.133, de 2021
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele +stabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

,#'--\

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.7. Não serão necessários procedimentos de transição É finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas bartes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada pa4e responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou subpensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresbondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contr4tada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso db mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 4
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equikatente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaç#es contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do $1ano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resul+ados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da +mpresa, antes do início da presta-ção

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deve+es em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no hocal da execução do objeto durante o
período da execução do serviço.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadardente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designar# outro para o exercício da atividade.

F\+

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi+calizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. fl17, çaput).

Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do codtrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseÉurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, própriotodas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularizaç4) de falhas ou defeitos observados.
6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contratb quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas admInistrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatÓrio de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento:

6.12.3. proceder, conforme eronograma físico-4nanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.12.4. adotar as medidas preventivas de controld dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizadão de serviços ou a execução de obras;
6.12.5. conferir e certificar as faturas relativas às bquisições, serviços ou obras;

6.12.6. proceder as avaliações dos serviços execuhados pela contratada;
6.12.7. determinar por todos os meios adequadob a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos ser+iços exigíveis para a perfeita execução

do objeto;
6.12.8

r.\]

exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPP 95.719.373/0001-23
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segurança do trabalho;
6.12.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventudis subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o dom andamento dos serviços;
6.12.10. receber designação e manter contato coil o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especi#is para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das bbras;
6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçdes contratuais;
6.12.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.12.13. requerer das empresas testes, exames e ens 4ios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.12.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei FedeÚl n.c’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.12.15. propor à autoridade competente a abertur4 de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

.6\

Outras atividades compatíveis com a função.
6.13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada enscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendarn a mensuração dos seguintes a#pectos, no que couber:

6.13.1. os resultados alcançados em relação à con[ratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.13.2, os recursos humanos empregados, em f+nção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.13.3. a qualidade e quantidade dos recursos matqriais utilizados;
6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotin4 de execução estabelecida;
6.13.5. o cumprimento das demais obrigações dec+rrentes do contrato; e
6.13.6. a satisfação do público usuário.

6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contdto, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem jsua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exedução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gest dr do contrato.
6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, Em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva bu à prorrogação contratual.

,3

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,especialmente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.17.1. Analisar a documentação que antecede o p4gamento;
6.17.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôrdico-financeiro do contrato;
6.17.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, abós ouvido o fiscal do contrato;
6.17.4. Analisar os documentos referentes ao receHimento do objeto contratado;
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6.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da exe4ução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especibl constituir relatório final, de que trata
a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrat 4, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;
6.17.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.17.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dbs documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando coub4r, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.17.8 . Preencher o termo de avaliação de contratds administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiaisl obras e serviços;
6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos ddministrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.17.10. Outras atividades compatíveis com a funçdo

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realiàados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mddidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua cbmpetência.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme b disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pag4mento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso sd constate que a Contratada:

7.1.1. 1. não produzir os resultados ac4rdados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não exebutar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais { recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagam4nto considerará os seguintes critérios:
7.2.1. Execução de serviços de pintura na qu4ira esportiva da linha São Marcos,
Município de Mercedes, incluindo o fornecimento demateriais

7.2.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazÜ de até 30 (trinta) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o c+mprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de }021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do receb[mento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisóriO do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de cdráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizaráo recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
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7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao fina1 de ca&a período de faturamento, o nsca1 do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizadob em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de +alores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do condrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebImento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser febo, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrjgir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em hue se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais erdpregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até hue sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebjmento Provisório.
7.7.3 . A fiscalização não efetuará o ateste da últi Ina e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sbjeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e I4struções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Refbrência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências nk execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentbs que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini{ivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazb de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e cOnsequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9. 1. Emitir documento comprobatório da avalidção realizada pelos fiscais do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrig+ções assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicaÚas.
7.9,2. Realizar a análise dos relatórios e de toÚa a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impe dam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinente4, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações 4presentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Noja Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9,5, Enviar a documentação pertinente ao setod de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor di+nensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do obj#to, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei d' 14.133, de 2021, comunicando-se à
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcel4 incontroversa da execução do objeto 9

para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto p4ndente a solução 9 pelo contratadop de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instr[rmento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá # responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pjonssional pela perfeita execução do
contrato.
Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eduivalente9 correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção9 prorrogáyeis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve +erificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais db documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão:

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratan-
7.14.4. o período respectivo de execução do contr+

7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções trIbutárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fat+ra, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da rbgularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamen+e acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios el4trônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar posbível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORÁ/IATIVA N' 3, DE 26 DE ABRIL DE

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis) regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa condiderada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela nscalizaçbo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado> para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garaÓtir o recebimento de seus créditos.
7,20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá ado[ar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondedte, assegurada ao contratado a ampla

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentbs serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado bão regularize sua situação junto ao

2018)

defesa

]
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Prazo de pagamento

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo daso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do ates[o da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já 4eduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.o 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deqidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamentd até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monethria.

SICAF

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cjnco dias úteis, contados da finalização

,.-'~§

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem b4ncária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, adência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Nl[ercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que cobstar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu+ária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tribut$ inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagar+lento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Naci$nal, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio+ado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratame+to tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípib a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do i+nposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, par 4 identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses eli que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, deve4do também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme + caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do impbsto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS> COFINS e CSLL – não serão objeto de rbtenção na fonte pelo Município, suas

autarquias e fundações, não devendo ser objeto de deqtaque nas notas fiscais ou faturas.

1

Cessão de crédito
7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévi:
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação àAdminis-
de termo aditivo ao contrato administrativo.

.s regras deste presente tópico.
aprovação do contratante.
ação, está condicionada à celebração
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7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cbntratuat de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), h celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tambér+ se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que 4 cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legisla€ão em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, &onforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de
1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente àquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando abs+lutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbi+antes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os cqntratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagam#nto pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de muitas, glosas e Órejuízos causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do obj+to contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

]
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO }ORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãol de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com aÓoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Regime de execução

8. 2. O regime de execução do contrato será execução indi+eta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documebto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território +acional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Públiqo de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à Verificação da autenticidade no sítio
https://w\vw. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 1
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipess+al – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constRutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas N4ercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede9 acompanhada de documento comprobatór+o de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autqrização de flmcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co+nercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a q+al será considerada como sua sede9

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.a 77, de 18 de m+ço de 2020.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEF 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes. pr.gov.br – CNPJ p5.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov,br
Página 1 11



Município de @ercedes

Estado do éaraná

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no degistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatóriol de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simple4 ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpleb ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público Ide Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto s$cial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inqcrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata d art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompaNhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.1

d Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fisçal perante a Fazenda Nacion41, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal db Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquelbs relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nc) 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tebpo de Serviço (FGTS);
8.16, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perant+ a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de degativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto]Lei n') 5.452, de lc’ de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaddal e Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e c$mpatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e NKunicipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou doncorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributo+ Estadual e Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediaNte a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equival4nte, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cor$plementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintqs estadual e municipal.

,Â

Qualificação Técnica
8.21. Declaração do proponente de que irá dispor de pro4ssionais capacitados e em número
suficiente para execução do objeto, além de equipamentos de jsegurança e materiais necessários e
adequados para a execução do objeto decorrente da pretendidacontratação.

9.

9.1.
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 20.548,17 (vinte mil, quinhentos e quarenta e
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oito reais e setenta e sete centavos), conforme cu,t„ unitá,i„ hp„t„ n, t,b,1, a,im,.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7a, § 7Q, do Decreto Municipal n.a

03 1/2023, e do art. 2c), § 2'), do Decreto Municipal n.o 042/202f, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitadão deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do 4rt. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei nc) 14.133, de 10 de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade d& licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contdatação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1. 1. Trata-se de objeto de baixo valor e complexiãade de reduzida, de modo que, ainda
que precedida de Estudo Técnico Preliminar, resta di#pensada a elaboração da análise de
riscos

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre+ão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotaç fo:

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Laze
Elemento de Despesa: 333903024, 33903916
Fonte de Recurso: 000, 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ÚM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcib, o artigo 15 da Lei n') 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no proc4sso licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – T[U - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depbnderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fordentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariard do certarne), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam ent+e si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Conta4 a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'> 22/2003 – Plenário; n') 1.094/2004 – Plenário 4 nc’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem 4e norte para a presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a parti+ipação de empresas organizadas em
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consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto Innanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no cadáter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras edtre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transi+oriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto finanéeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execu4á-lo, a exemplo das grandes obras que
demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissãd de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serViços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto fin#nceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela a4lpla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de emprebas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de donsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaç#o de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado perI$ite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente t#rmo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes, 26 de novembro de 2025 .

vch,o
NUma Eger

Assistente Administrati
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE [EFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empdesas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licita+ões promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, 4rtigos 46 à 49, acórdãos 877/2016 e
2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública Visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados p4la Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar coNtribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, due incluem não apenas o fomento do

desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímdlo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempreqas e empresas de pequeno porte locais
não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua +ez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e mel4oria de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Embrego e Produção Agropecuária.

’A\&

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM coNI A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvim4nto em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paràná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio mubicípio contribuem para a elevação do
IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no en+anto este estudo, de autoria de Roger
Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante destacar
que para esse estudo foram utilizados dados referentes 4s compras públicas dos municípios
paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes acórdãos
877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aqdela data, tinham utilizado apenas as

possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complqmentar 123/2006 e, mesmo assim a
variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o pródrio autor, menciona a necessidade de

um maior debate e da adequação da legislação vigente refer4nte ao processo de licitação para que
as compras públicas possam ser utilizadas como fator éstratégico para o desenvolvimento
socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa pbra a implementação da política local,
com legislação local suplementar, coadunada com as evoluçõEs ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção He título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROfIAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de akentes internos como propulsores do

desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo f endossam sua notoriedade. Compras

’' \'
..3
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públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próxjmas à instituição contratante favorece
a geração de oportunidades de trabalho e renda para as combnidades locais e possibilita eliminar
fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, visjumbra-se maior eficiência no gasto

público e viabilização empírica de um modelo sustentá+el de desenvolvimento.” GILMAR
ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratar$ento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal no 12/2009,
que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento, além do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislaçã$ federal: cadastro simplificado para
MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos brocessos e exclusividade para MPE
locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafoprimeiro do artigo 37, com a seguinte
redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser des+inados unicamente as microempresas
e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em búmero igual ou superior a 03 (três),
devendo, em caso contrário, serem ampliados as microembresas e empresas de pequeno porte
reglonals”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusivel no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n(> 895/2012 do Con#elheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da iÔstrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particjpação no certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado ba instrução acima mencionada, a Lei
Complementar no 123/2006 efetivamente permite a restriçã4 questionada. Nos termos do art. 47
daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Púb[iços poderá ser concedido tratamento
diferenciado às microempresas e empresas de pequeno port 4, desde que objetivando promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e rbgional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontaka para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e peÜuenas empresas localizadas na região
ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como instrumento
adequado à promoção do desenvolvimento econômico e soci41 no âmbito municipal ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentádios à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.8$: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estbdo nos domínios econômico e social,
inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e da
eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionadb autor conclui: “Por outro lado e tal
como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reput4-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se ad[nitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente par4 ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um ibstrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

hã



Município de

Estado do Éaraná

lercede

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entend4 pela validade da restrição geográfica
questionada nesta representação, eis que adequada aos terráos da Lei Complementar 123/2006.
Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e d+termino o encerramento do presente
processo
No entanto com o advento da Lei Complementar n') 147/20141 que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/IPR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídic4. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a res+rição geográfica que haviam iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relaeão à aplicação da prioridade local ou
regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Esta+o do Paraná, que resultou no acórdão

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 queo TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e e+npresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para ate4der peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais +ejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas ou o
incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar ejta política pública não é recente, nem

tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Hstado Paraná sobre esta possibilidade.

99

877/2016

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bois, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/202 1, porém está contido no Estatuto da Microembresa e Empresa de Pequeno Porte um
capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de Iratamento diferenciado e favorecido,
garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'), assim como já garantia a Lei 8.666/93 em seu artigo

diferenciado e favorecido para microempresas e empresas depequeno porte nas compras públicas,

e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na bficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbitb municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro 4 pequenas empresas locais e regionais
nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complement4r 147/2014 ao promover alteração na

LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejar+ presentes os benefícios previstos nos
incisos I a III do seu Artigo 48, justincadamente, dar priorida@e de contratação para microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmenü
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo únic$ ao Artigo 47 da LC 123/2006, com a
seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento espqcínco de cada órgão mais favorável à

microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legisjação federal.”. Esse parágrafo não só

Art 5o-A

A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento

destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a prodloção do desenvolvimento econômico
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clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previsto4 na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza osentes federados a legislarem de forma
mais favorável às microempresas e empresas de pequeno pode.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e p 4ra o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, 4 Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórd bo 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando at+ndido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desc4tos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do mdnicípio definir a região para efeito do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Comblementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa ROsa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composiÜão leva em consideração a região do

Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o município
de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de GÚaíra, Terra Roxa e Nova Santa Rosa,
por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a mibrorregião 022-IBGE, composta pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas, Formosa do

Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do I&uaçu, Ouro Verde do Oeste, Quatro
Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondob, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se probunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peqbeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculia[idade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 d4 Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrbmento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Compl4mentar 123/2006, está prevista na Lei
Complementar Municipal nc) 12/2009, que define inçlÜsive, os benefícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Redião e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mbrcedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de capacitação,
sensibilização e aumento na divulgação previstas em deer+to, executadas para atingimento dos
objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da e4onomia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municip+1 nc) 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ a+ivos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 12342006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta dd preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso 4cima mencionado, tomando por base
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o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSI tIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microe+npresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contr+tação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, b Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 128/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratincou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas hente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região previst4 na Lei Complementar Municipal nc’

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do $/1inistério da Economia, constata-se o
expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativab no município e na região. De acordo
com o porte, temos a seguinte distribuição no mudicípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microemprqsas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,300/o são de outros portes. O município tem, portant$, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a jegislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, confdrme segue: 95,90% de microempresas
e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreend4dores individuais e 4,10% de outros

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da econo+ia em abril de 2024:

12/2009

portes

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

(%)/btd
24
20

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

4,10
744

Mercedes )6

36,to
6.566Região

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vanjagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas significa
propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvi[nento, incrementa a economia local e
regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a el4 implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera ajImento no faturamento das MPE ali

estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvi+ento econômico e social no âmbito
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municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêdcia Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no paíg, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequeÓas empresas na geração de empregos
e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o município
e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 4 regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo mun]cípio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empfesas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma ev4são de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abdixo:

019 A 20
iiI /\

M

@

0

Font; ;v=\vw.comprapr. à ii.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mer+edes também consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras a+ões, limitando a abrangência de suas
contratações .
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisa@os o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas Ideais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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administração pública, por meio da implementação de polític;
diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicê
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Iparde:
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do

dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponi
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante dif€

nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a
agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo :
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pública capaz de produzir resultados

do que olhar para indicadores locais
de Desempenho Municipal – IPDM,

Estado do Paraná, considerando três
educação. Sua elaboração se baseia

»ilizadas por entidades públicas.
rença entre os indicadores registrados
limensão Renda, emprego e produção
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A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do admento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empregb e renda no Município, porém alguns
estudos demonstram que aumentar o faturamento das emp[esas gera aumento proporcional de

empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação- Getújio Vargas em parceria com o Sebrae:

“ ct cada RS 1 wüthão de aumento no fcüurawrento do grupo de &mpresas do Simples (de modo global)
são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como Construção ChU e

Comércio, os números são ainda mais representativos\ com 21 e 20 novos empregos,
respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o trbtawlento diferenciado destinado aos

pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e man4er esse sistema vale a pena”, pontua
Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/eJonomia/micro-e-pequenas-empresas-
foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de 42022/), apresentou o forte poderio
das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
;' Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disporüb\tizados pelo novo Cadastro Gerat de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as wlicrh e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos emprego\ formais gerados no país. Segundo o
levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no bes/no período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspbnde a 93,5% das novas vagas.”
:'O destaque $con para o setor de comércio das Micro e Requenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo s 4 deve, principalmente, em razão das
festas de $nat de ano. Já o setor de Serviços, principal respbylsá\7el pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trbbalho.”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja au+nentar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando oque já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, qudndo aplicados os benefícios previstos
nos incisos 1 a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina P
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa CoÓpra Londrina realizado em 2021, pela

Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Çondrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas dela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões n 6 valor total de R$ 53.507.841,75 com
empresas londrinenses. Este montante homologado não refletb o valor necessariamente executado.
Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresenta+os, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homojogado.
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Geração de Rertrurreração {R 5 Milhões) 8,57 6,4+ 4,28 2,14

Geração de Micro Empresas {unid.) 140,73 IOS,54 70,36 35,18

t eves (21) 16}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor exe&utado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 MIlhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além dis40, potencialmente seriam abertas 140
MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produü

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gbrados pelo menos loo empregos, R$

2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,1} Milhões em tributos e abertura de 35
MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam ds argumentos favoráveis ao Programa
Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demo4stram a importância da relação entre
empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliamos potenciais efeitos desta relação na
política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vend4 que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, imblementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para elipresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), dom prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram 4 aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui o; mesmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendd ressaltar que o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em AgraVo de Instrumento (recurso 0014461-
53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu pr#judicada pela restrição geográfica em

um dos certames, da seguinte forma: “Entende-se , portanto, 4/72 exame preliminar que não parecem
estar presentes no
caso as ilegalidades averúadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra /blndamerúo legal, sendo\que um dos escopos atmejados com a
legislação em anãtise consiste justamente no “desenvotviàtento econômico e social no âmbito
municipal e regional ” , com o que parece se coadunar a liwüKação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribubal de Contas do Estado do Paraná, em
que menciona: “Em acréscimo, cumpre consignar que, a àrincípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de p€queno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográ#ca, nos teVmos da fundamentação acima, o feito
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não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender b processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobr+ o qual o Poder Judiciário do Estado

do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, pbr tanto , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em !ài municipal, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliw1 bar, na existência de fundawlerltação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de cognição sum&ia, a averÜada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

5.2 - Arnpliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das cobtratações, pressupõe retorno de parte
deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos trib+tos que são gerados diretamente pela
atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e Ó consumo dos salários pagos. Isso é
comparável a um desconto obtido na contratação, indo de ebcontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradig4la que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu Iratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrat4ções públicas, a Lei 12.349/2010, que
incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável €omo uma das finalidades da licitação
pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou limites antes

existentes. As contratações públicas estão deixando de sed apenas um meio de adquirir bens,
mercadorias e serviços para execução de suas políticas públic4s, ganhando status de política pública
capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no ândbito municipal e regional, ampliar a
eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a t4cnologia. Esta mudança converge no
sentido de que a eficiência nas contratações públicas não porte ser vista somente sob o prisma da
economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e dd atendimento aos objetivos propostos
pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pdt)lica municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento ba qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando $s processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com + mesma régua que se mede eficiência
de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regional precisa levar em cdnsideração o impacto gerado a esse
desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas co+n as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

q.

3.2.1 – Sala do Errlpreendedor:
Com o objetivo atender os microernpreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Salado Empresário Empreendedor. A Sala

presta serviços destinados aos Microempreendedores Individ+ais, como: formalização, emissão do
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certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientaçáo do boleto mensal Das, solicitação e
emissão de nota fiscal, declaração anual, inforrnações para c$ntratação de funcionário, emissão de

certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultoribs, palestras, cursos gratuitos, entre
outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedo-
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do munibípio de Mercedes é reconhecida com
selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demand# local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamentb, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e hscender para urna faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pcia Sala db Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mer+des.

'a•-n-\

3.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas colrtrataçõbs públicas para o orÇaInento do
Município, por rneio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempre sas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, sÉ faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas p+ogressivas em função do faturamento
mensal, considerando a média de faturamento dos últi}nos 12 meses. Dessa forma urna

microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 610% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano . A partir daí aplica-se alíquota progresbiva.
Tomando por base o faturamento de R§ 180.000,00 ein dOze meses ternos uma rnédia de lt§
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de sirúples nacional.
Se esta mesma microempresa incrernentar seu faturamento vebdendo para o poder público de modo
a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara pbra 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se apliçará apenas dara as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionand Ü assim um aumento considerável na

arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ad estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ab Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) 4, em função disso, ascender à primeira
faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturar4ento permitido para a categoria de

Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de imdostos federais e de recolher um valor
ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacjonal pela alíquota de 6% sobre o seu
faturamento total.

Os exemplos acirna clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enx#rEar novas políticas públicas sendo
implementadas ern favor da população local e regional. De fofma indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a +ficiência das compras.

.4
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5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em +ários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante ebtreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, agurando como grande comprador local, ao p+iorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2Q06.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

#=•n\
CNPJ ATIVOS

ATIVIDADE REGIÃO
:ERCEDES

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

Comércio varejista especializado de
suprimentos de informática

equipamentos e
74 260

Reparação e manutenção
equipamentos periféricos

de computadores e Bc 50 209

o k
telefonia e comunicação

77 203

Reparação
comunicaÇão

e manutenção de equipamentos de
24 104

Treinamento em informática 79

Desenvolvimento
encomenda

de programas de computador Ms
16 79

e

computador customizáveis

Suporte técnico, nI

tecnologia da informação
o

informação na Internet
1 ha(ias
anteriormente

9

9

13

10

59

53

44

39

Consultoria em tecnologia da informação 8

4

3

31

22

20

Desenvolvimento e licenciamento

computador não customizáveis
de programas Bc

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciência
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática 10 13

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçãoÊ 4
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Fonte: N[apa de empresas do ministério da economia, em 12

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microerdpresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislaçãb descrita na fundamentação legal, em
especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “sed possível, mediante expressa previsão
em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licijações exclusivas à microempresas e
empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local 4u região, em virtude da peculiaridade
do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos p[opostos no art. 47, Lei Complementar
n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este $ronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e reÉional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais s4am: O desenvolvimento econômico e
social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiênbia das políticas públicas e o incentivo
à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigb 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orien+ação dada pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que sd posiciona pela discricionaridade do

Município em fazer tal definição, sendo que o Município entfndeu como sendo a melhor estratégia

-]

L

Município de

Estado do Éaraná

Mercede

8
e serviços de hospedagem na Internet

e m

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

4

6

2

0

0

0

0

0

2

11

10

9

9

7

5

3

3

3

2

médicoscientíficos 9 e1

hospitalares, sem operador

Web desing

Reprodução de soítware em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes
equipamentos de telefonia e comunicação

eletrônicos e

Serviços de telecomunicações Dor no não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

Construção de estações e redes de telecomunicações 0

Comércio atacadista de suprimentos para informática 0

336

le abril de 2024.

1.292TOTAL

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CÉP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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Município de @ercede

Estado do Éaraná

estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os prjncípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municíbio de Marechal Cândido Rondon em
que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os derjais limítrofes, prevento uma segunda
alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do #rtigo 49 da LC 123/2006, observando
neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar Municipal n'’

O incentivo à participação das Microempresas e EmpresaJ de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridad4 em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para rdicroempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Fedbral de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem funda+lentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e emp[esas de pequeno porte, motivado pela
maior participação nas contratações do Município, resulta eli geração de novos postos de trabalho,
aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tribut4ria, melhorando as condições do poder

público para oferecer serviços essenciais para a população dH Mercedes.

1 2/2009

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 325é-8000 – cEp 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de

Estado do faraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MÓDELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da l4i que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa, através da política púbticb denominada “Compra Mercedes” ,

para fornecimento de materiais e execução dos serviços de\pimura da quadra poliesportiva da
Comunidade de São Marcos, interior do município de Merc Ades/PR, to1 elaborado nos termos do
Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada

a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurí4ica do Município.

Mercedes, 26 de novembro de2025 .

\\1~L 6à
NUma Eger

Assistente Administratiga

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de @ercede

Estado do éaraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSãRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empresa, através da política púbhcàdenowIMada “Compra Mercedes” ,
para fornecimento de materiais e execução dos serviços de bintura da quadra poliesportiva da

Comunidade de São Marcos, interior do município de Merce4es/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da leique o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou compledrentar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

'-\
Mercedes – PR, 26 de novembro be 2025

E 1[HHH9A1) S 1(1hqRP1) N1 :: TNd E Nd: J: :=2 #13i1 : 3T
KN AUL:88632350900 Dados: 2025.1 1.26 l6:11 :39

03'00

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJA])+IENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINA+ÇAS

P=\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.qov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Páraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODÉLO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, 4ue na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de ey&>resa, através da política pública
denominada “Compra Mercedes”, para fornecimento de wlateViais e execução dos serviços de
pintura da quadra poliesportiva da Comunidade de São Mbrcos, interior do wturúcípio de

Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas diqponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

'-'-, Mercedes – PR, 26 de novembro de2025

Assinado de forma digidal por
LAERTON LAERTON WEBER:0453d421988

WEBER:04530421988 Dados: 2025.11.26 16:1 1:54
03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

.4

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mércedes

Estado do Páraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qu4 a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa, através da política pública denowribada “Compra Mercedes”, para
fornecimento de materiais e execução dos serviços de pintàra da quadra poliesportiva da
Comunidade de São Marcos, interior do município de MeVcedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento 4 destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1
e 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 26 de novembro de 12025 .

Assinado de forma diJital por
EDSON EDSON KNAUL;88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2025,11.26 ló:h 2:07
.03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMÉNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Páraná

Ofício n.' 230/2025

M4rcedes, 27 de novembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a compete4te autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETjtC-)NICA, que tem por objeto a
contratação de empresa, através da política pública denomiàada “Compra Mercedes”, para
fornecimento de materiais e execução dos serviços de pint bra da quadra poliesportiva da

Comunidade de são Marcos, interior do município de MercedevPR.
#\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de Despesa: 333903024, 33903916
Fonte de Recurso: 000, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na quht está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe d+ Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extjato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

F-'\ :

Atenciosamente,

EDSON Assi.ado de forma diJital por

KN AUL:8863235090 ::=::::'!Ti\:?2876íáÊ3?296oo
0 -03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAM iNTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95f.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do Pbraná

PORTARIA NO 321/2b25.
DATA: 17 DÊ ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ÉSTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Age4te de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitaçÕes e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

deN

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finc«ler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.o 14.133, de 1') de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ouausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam debignados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matríéula n' 182451; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula h' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.+\

Art. 30. Fica revogada a partir desta data a portari n'1 69/2023.

Art. 4'). Esta Portaria entra em vigor a partir de su. publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, er 17 de abril de 2025.

LAERT(’)N Assinadodeforda
digital por LAERTE)N

WW' ER:045 WEBER:04530421l988
Dados: 2025.04.1

304êê©@7 UKeber03'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição4089
Diário Oficial Eletrônico: www, mercedes,atende.nbt/diarioficial/edição

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fx )0 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mércedes

Estado do Pàraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa, através da política pública d\nominada “Compra Mercedes” ,
para fornecimento de materiais e execução dos serviços de pi4tura da quadra poliesportiva da

Comunidade de São Marcos, interior do município de MercedeqPR.

IAten
a

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abertura de processo administrativo?i

o üativo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
justificativa?ii
a

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii

o ação de
funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o M
no Plano de Contratações Anual?vi
o el
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descriÇão da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Há Análise de Riscos?x

o @órios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto ?xii

Há Termo de Referência (TR)?xiii

de modelos de minutaso

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-1 oo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br

Indicação do local
le plenamentel do processo em que
:xigência? 1 foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

Posterior a este

documento
Não

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

02 do Edital
Sim

Sim Portaria 321/2025

Sim

Pág 62 a 65 do
Edital

Decreto municipal
21 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 55 a 61 do
Edital

Sim

.o se aplica

Sim

N

Sim

Sim

Não

Sim Item 9 do DFD

Item 12 do ETPSim

Sim

Sim

Pág 25 a 54 do
Edital

Certidão de Fé
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Município de Mercedes

Estado do Pàraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc,/fIs./etc.)

Pública

IAten4e plenamente

a +xigênGia?

) a
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e wência,
foram justincadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório el
definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,

formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

a a, elas
são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
( valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
t

Sim
Não houve

alterações

Sim

N40 se aplica

N 40 se aplica

N#o se aplica

Sirrr
Não houve

alterações

Sim
N

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP d5998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
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Município de Mercedes

Estado do Pàraná

VERiFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

IAtenÜe plenamente

a f lh(1h i g ê ]1[1 c i a ?

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do
edital da licitação? xx

o icada sua

não utilização?xxi
Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a

consta justificativa nos autos? xxiii
a lsta
ustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 4.13 do Edital

[ão se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,*OS EM GERAT,

Indicação do local
IAtehde plenamente 1 do processo em que

# exigência? 1 foi atendida a
1 1 exigência

(doc./fIs./SEI)
o fadas
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim Planilha

Foi certificado que o valor previamente estimado
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número rnínlrno? xxvii

da

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

e

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol

+superior à mediana do item nos sistemas consultados?

ão se aplicaL
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ §5.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br 1



Município de Mêrcedes
Estado do Páraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAT,

1 Atende plenamente

a fxigência?

Indicação do loeal
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI)

XXVI 11

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

ão se aplica4
.’n\{

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

o orcs,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem i
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal
prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim Certidão de Fé
Pública

a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatível
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

a

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doi
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Município de Mercedes

Estado do Páraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

IAtenbe plenamente

a jexigência?

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta dosl
autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobrel
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

[ão se aplica
Os consultados

responderam

Não

ão se aplica4

:dnde plenamentel do processo em que
b exigência? 1 foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

Indicação do local

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

e

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix
Não

o

condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustificativa para não observância dessas condições? xl
t Mo de

preços?xII

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
r

padronização?xliii
Há

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não

r

parcelamento?xl iv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80,000,00, foil 1 Não se aplica
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

r 00 – Mercedes - PR
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Sim Item 8 do ETP



Município de Mercedes

Estado do Páraná

Atenbe plenamente

ajexigência?VERIFICAçÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIçõES

r
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél
25% do total, independentemente do valor da cota?

Não se aplica

HdHá manifestação sobre a compatibilidade da
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

Sim

SimConsta informação do uso ou justificativa para não utilizaçãol
Ide catálogo eletrônico de padronização?xlvi

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificatival
para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foil
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

•Hh\

Não

ão se aplica]

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção pelal
aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a locação de bens (quando houver a opÇão de compral
ou locação do objeto)?xlix

Sim

fAtgnde plenamente
ja exigência?

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

./-31

o a

padronização?1

Houve manifestação quanto à observância do princípio doI
parcelamento?li

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização 1
de catálogo eletrônico de padronização?Iii

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,1

instrumentais ou complementares aos assuntos quel
constituam área de competência legal do órgão ou daI
entidade?liii

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência técnica,
o edital definiu o local da realização dos serviços? liv
t , foi

Não

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 - Mercedes – PR
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

Certidão de Despesa
Ordinária

Item 3 do DFD

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

Item 8 do ETP

Item 3 do DFD

Certidão de Fé
Pública

Item 4.12 do Edital

L
;[
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Município de ]ercedes

Estado do Pàraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc,)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

IAten
a

le plenamente
:xigênGla?

certificado que não houve fixação em valor inferior ao
definido em lei ou ato normativo? lv

o

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? lvi

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? lvii

Consta do edital que durante a vigência do contrato é vedado
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente emI
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na 1
fiscalização ou na gestão do contrato? lviii

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma

empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível el

conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?lix

Não

Não

Item 2.7,5 do Edital;
Item 9.8 e 12.7 da

Minuta do Contrato
Sim

N o se aplica

Mercedes/PR, em 27 de novembro de 2025 .

FELIPE KAUAN ÊEí:32%$1:'"; digi-1
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Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoil
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